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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 5Í\ , DE 20 DE ABRIL DE 2005.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Concede Crédito Presumido nas Operações de saída interestadual de mercadoria importada do exterior".

A concessão do incentivo tributário ora proposta visa incrementar a arrecadação do ICMS através
da tributação de mercadorias importadas através de Rondônia e remetidas para outras unidades da
Federação, cuja operação hoje ocorre em outros Estados.

Além do incremento tributário, ocorrerá também geração de emprego e investimentos em território
rondoniense, acarretando a entrada de novos recursos na economia local.

A atração de empresas comerciais importadoras que efetivamente atuam no comércio exterior
possibilitará aos empresários rondonienses melhores condiçõesde acesso ao mercadoexternoe colocação
dos produtos aqui industrializados em outros países do mundo afora.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE20 DE ABRIL DE 2005.

Concede Crédito Presumido nas Operações de saída
interestadualde mercadoria importada do exterior.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica concedido ao contribuinte do ICMS enquadrado no artigo 2o um crédito presumido de
85% (oitenta e cinco por cento) do valor do imposto devido pela saída interestadual de mercadoria
importada do exterior.

Art 2o A fruição do benefício de que trata esta Lei condiciona-se ao cumprimento das exigências
indicadas no artigo3oe a que o contribuinte:

I - realize exclusivamente operações abrangidas por esta Lei, permitidas as saídas internas, não
abrangidas pelobenefícioe desde queacompanhadas de prévio recolhimento do imposto devido;

II - entregue quinzenalmente à Coordenadoria da Receita Estadual arquivo magnético com seus
registros fiscais;

III - nãorealize operações com combustíveislíquidos ou gasosos derivados ou não de petróleo; e

IV - celebre Termo de Acordo com a Coordenadoria da Receita Estadual comprometendo-se a
cumprir os termos desta Lei.

Parágrafo único. A opção pelo benefício indicado nesta Lei implica a vedação de aproveitamento
deoutros créditos relativos àentrada de mercadorias, bens ou serviços, inclusive os concedidos por Leide
Incentivo Fiscal.

Art. 3o A celebração do Termo de Acordo indicado no inciso IV do artigo 2o"dependerá de pedido
do contribuinte, a ser formulado junto à Coordenadoria da Receita Estadual, e da apresentação de
garantia, sob a forma de hipoteca, seguro-fíança ou carta-fiança bancária, no valor de 2.000 (duas mil)
UPF/RO.

Parágrafo único. A garantia será prestada pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses e será renovada
sempre que faltarem menos de 30 (trinta) dias para seu vencimento.

Art. 4o O descumprimento de qualquer disposição desta Lei acarretará a perda imediata do
benefício pelo contribuinte e a exigência do imposto em suatotalidade em relação às operações realizadas
após o descumprimento que motivou a perdado benefício.

Art. 5o Fica diferido para o momento das saídas abrangidas pelo artigo Io, o imposto devido pelo
contribuinte em função da importação de mercadorias do exterior.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








